
A

'Fixa os subsídios dos secretários lt[unicipais para operíodo de 1" de janeiro de zõzt a 31 de dezembrode 2O24r,.

Art' 1o' o subsídio dos secretários Municipafl pala a Legislatura quadrienar, ainiciar-se em 1" de janeir" à;2o2t, e nxaáà-eT R$..g:7oo,oo.(três mil e setecentosreais), vedado o acréscimo de qu"tqu., g;;fi;"Ção, adicionar, atono, prêmio, verba derepresentação ou outra espécie remuneratória.

Art' 2" ' os subsídios ora fixados serão revistos. por lei específica, na mesma datae com o mesmo índice dos servidores p"url"". munióipai", ,rãI-t"rmos do inciso X doart. 37 da C.F.

Art' 3"' No mês de dezembro de cada exercício, os Agentes políticos descritos noart' 1" terão direito ao 13" subsídio, 
"o 

;;;;o"irto, atribu-iáá-áã" 
"ru"ídios mensais.

Att' 4" A cada período d2 1? meses, os Agentes políticos descritos no art. 10farão jus ao gozo de-30 diÀste reriáÀ-;;;;..adas, com 1 /3 amais do subsídionormal, vedada a transformação do todo,;*p;;;. do período, em pecunia.

orr.#lrula"Tul;ào":t"t decorrentes desta lei co*erão à conta das dotações

at"po.t$;"t";"j#.G o""tt 
em vigor em 1o de janeiro de 2027, revogadas as
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